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LEIS 

LEI N? 6.853, DE 8 Dl MAIO DE 1990 
Autoriza o Poder Executivo a prestar 
garantia janto ao Tesouro Nacional ou 
ao Banco do Brasií S.A.. para a reali­
zação de operações de crédito 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O Dl* SÃO P A U L O : 
Paço saber que : i Assemb le i a Legis lat iva decre ta e c u 

p r o m u l g o a seguinte l e i : 
Ar t i go 1? — Fica o Poder Execut ivo autor izado a pres­

tar garant ia j un to ao T e s o u r o Nac i ona l ou ao B a n c o d o 
Bras i l S.A., pa ra fins de con t ra ta r operações de crédito 
junto a essas ent idades , dest inadas ao Sistema Único de 
Saúde d o Estado de Suo P a u l o — S U D S / S P , até o l im i t e 
de FF 2 4 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzentos c quarenta milhões de 
francos franceses), cujos recursos serão apl icados na aqui­
sição de equ ipamentos médico-li os p i ta lares de o r i g e m 
francesa. 

Parágrafo único — A garant ia autor izada no " c a p u t " 
deste art igo recairá: 

a) sobre d i r e i t o s c créditos re lat ivos a quotas o u par­
ecias de participação do Estado na arrecadação da União, 
ou resultantes de tais quotas o u parcelas, transferíveis nos 
te rmos d a Constituição Federa l (anigo 159, I, " a " , c 11), 
respei tada sua vinculação e m aplicação espec ia l , q u a n d o 
for o caso; e 

b) na alienação fiduciária dos bens a serem adqu i r i ­
dos c o m os recursos dos f inanc iamentos a se rem ga­
rant idos . 

A r t i g o 2? — O Poder E x e c u t i v o devera e n c a m i n h a r 
à Assemb le ia Leg is la t iva refacão das operações de c r ed i ­
to efetuadas nos termos da presente l e i t no p ra zo de 30 
(trinta) dias c on tados da liberação dos créditos. 

A r t i g o 3? — Anua lmente , o Poder Execu t i v o encami ­
nhara â Assembléia Legis lat iva demonst ra t i vo analítico da 
aplicação dos recursos ob t i dos na f o rma desta l e i . 

A r t i g o 4? — O Pode r E x e c u t i v o fica ob r i gado a enca­
m i n h a r à Assemble ia Legis lat iva a relação das un idades d c 
saúde destinatárias dos equ ipamentos a d q u i r i d o s c o m a 
aplicação dos recursos ob t i dos na f o rma desta l e i . 

A r t i g o 5? — Esta l e i entrará em v igor na data de sua 
publicação. 

Pa lac io dos bande i rantes , 8 de ma i o de I99Ò. 
O R E S T E S QUÉRCIA 
José Machado dc Campos Filho, 

Secretário d a Fazenda 
Nelson Rodrigues dos Santos, 

Secretário d a Saúde 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário d o G o v e r n o 
P u b l i c a d a n a Assessor ia Técnico-Lcgislativa, aos 8 de 

ma io de 1990 . 

DECRE Í O S _ . _ 

DECRETO N? 31.514, DE 8 DE MAIO DE 1990 
Altera a redação de dispositivo dos ane­
xos í e 2 do Decreto n? 27.265, de 5 
de agosto de 1987 

O R E S T E S QUÉRCIA, G o v e r n a d o r d o Estado de São 
Pau lo , n o uso d c suas atribuições legais, 

Seção I 
Esta edição de 64 páginas comem os aios normativos c de interesse geral. 

&crefarias 

Secretarias do Governo 1 
Economia e Planejamento . . . 1 

Jusíiça 2 
Promoção Social 2 
Segurança Pública 3 
fazenda *f 
Agricultura c Abastecimento 6 
Editarão 7 
Saúde 3 
Energia e Saneamento 16" 
Transportes 17 
Administração 19 
Cultura 20 
Cicncii, Tecnologia c 
Desenvolvimento Económico 20 
Esportes e'ibrismo 20 

Meio Ambiente 20 

Defesa do Consumidor 20 
i 
J 
I 

Universidade de São Paulo... 22 j 
Universidade 
Estadual dc Campinas 22 
Universidade Bia dual Paulisia 23 

Ministerio Público . 25 
Tribunal de Contas 26 
Editais -28 
Concursos 30 
Assembléia legislativa 49 
Diário dos Municípios 53 
Bolen tu Federal 60 

Ministérios e órgãos Federais 64 

D e c r e t a : 

Ar t i g o IV — A Cláusula Sexta d o m o d e l o de convé­
nio , dos anexos 1 e 2 d o Decre to n? 27 .265 , de 5 de agos­
to d c 19#7> passa v i go ra r c o m a seguinte redação: 

"Cláusula Sexta -- d a Vigência 
O presente Convénio terá a duração de 2 (dois) anos 

a par t i r da data de sua ass inatura, p r o r r o g a d o automat i ­
camente po r período ano, até o l imite de 5 (c inco) anos . " . 

A r t i g o 2? — Este decre to entrará em v i go r na data de 
sua publicação, r e t roag indo seus efeitos a I o de feverei­
ro de 1990. 

Palácio'dos Bande i rantes , S d c mato d c 1990. 
O R E S T E S QUÉRCIA 
Carlos Estevam A ido Martins 

Secretário da Educação 
Cláudio Eerraz de Alvarenga, 

Secretário do G o v e r n o 
Pub l i c ado na Secretar ia dc Estado d o G o v e r n o , aos 

8 de ma io d c 1990. 

DECRETO N? 31.315, DE B DE MAIO DI 1990 
Dá denominação ã escola que espe­
cifica 

O R E S T E S QUÉRCIA, G o v e r n a d o r do Estado dc São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i go 1? — Passa a .denominar-se E E P G Padre Pas­

quale F i l i p p e l l i a E E P G Parque Dorotéia, 17? De legac ia 
cie Ens ino , Divisão Reg iona l de E n s i n o da Cap i ta l - 3 . 

Art igo 2? — Rs te decre to entrará em v igor na data d c 
sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 8 de maio de 1990. 
O R E S T E S QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário d o G o v e r n o 

Pub l i c ado na Secretar ia d c Estado do G o v e r n o , aos 
8 de maio de 1990. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Secretaria do Governo 
Secretário 
Cíóucfio f erroz d e Alvarenga 

D e s p a c h o s d o G o v e r n a d o r , d e 8 - 5 - 9 0 

iNo o f i c i o G C A R 1 2 4 - 9 0 - S E P e m que é in t e r e s sada a Secreta­
r ia d e E c o n o m i a c P lane ja m e n t o sobre convén io : " A v i s t a da ex­
posição de m o t i v o s ap r e s en tada pe l a C o o r d e n a d o r i a de Ação 
R e g i o n a l , a c o l h i d a p e l o Secretário d c E c o n o m i a c P l a n e j a m e n ­
to, re t i f i co , p a r c i a l m e n t e , meu despacho d c 21, p u b l i c a d o no Diá­
r i o O f i c i a i de 2 8 de s e t e m b r o de 1989 ( P r o c . SHP-2 .3 *4/89 ) , pa ra 
c o n s t a r q u e as transferências de r e cursos d o E s t a d o aos municí­
p i o s , e x e c u t a d o s p e l a C o o r d e n a d o r i a d e Aça o R e g i o n a l d e n t r o 
t io P r o g r a m a de Implantação de Pro je tos Espec ia i s — I P E , se jam, 
também des t inadas à consecução de obras loca is d e interesse d o s 
r e s p e c t i v o s munic íp ios . " 

N o p r o c e s s o D A E E 3 8 .558-90 — A u t , P r o v . 6 e m que é i n ­
t e r essado o D e p a r t a m e n t o de Aguas e E n e r g i a Elétrica — D A E E 
sobre convénio ; " A u t o r i z o , obedec idas as f o rma l i dades legais at i ­
nen t es à espécie, a celebração d e Convén io c/ou A d i t a m e n t o d e 
Convênio ent re o D A E E — D e p a r t a m e n t o de Aguas e Ene rg i a Elé­
t r i c a c os Municípios a b a i x o r e l a c i o n a d o s , v i s a n d o à transferên­
c ia d e r ecursos f i nance i r o s a f u n d o p e r d i d o , através d o P r o g r a m a 
Regularização d e C u r s o s D A g u a e Proteção de M a r g e n s 

Municípios — Aliinõpolis, Anga tubn , A r i r a n h a , B o t u c a t u , C a ­
j u r u , Cesário Lange , C r u z e i r o , D u a r u n a , Gl icér io , Ibiüna, Inú­
b i a P a u l i s t a , Itanhaém, I t ape tm inga , I tapeva , Ha p i r a , i t o b i , 
Joanópolis,.fuqiiiá, Lagoínha, Parapuã, Pardínho, P i a e a t u , P i ra -
j u , P i t a n g u e i r a s , I t i v c r s u l , Santa Bárbara D ' O c 5 t e , Santa C r u * d o 
R i o P a r d o , San ta Fé cio S u l , Santa R i t a do. Passa Q u a t r o , San to 
A n t o n i o d o J a r d i m , S a n t o A n t o n i o d o P i n h a l , São M i g u e l A r c a n ­
jo , S e r r a n a , S e r r a Neg ra , S i l v e i r a s , V a l i n l i o s . V a (paraíso/' 

N o p r o c e s s o D A E E 3 8 5 5 8 - 9 0 — A u t . P r o v . 6 e m q u e é inte ­
ressado o D e p a r t a m e n t o de Aguas e E n e r g i a Elétrica — D A E E so 
bre convén io : " A u t o r i z o , o b e d e c i d a s as f o r m a l i d a d e s legais 
a t inen tes ã espécie, a celebração dc Convén io e o u A d i t a m e n t o 
de Convén i o e n t r e o D A E E — D e p a r t a m e n t o de A g u a s c E n e r g i a 
Elétrica e o s Municípios a b a i x o r e l a c i o n a d o s , v i s a n d o a transfe­
rência de r e c u r s o s f i n a n c e i r o s a f u n d o p e r d i d o , através d o P ro ­
g r a m a de C o m b a t e a Erosão. 

Municípios — A d o l f o , A n g a t u b a , A n h u m a s . A va i , Ba ta ta i s , 
B o f e i c , í iorborcnía, C a c o n d e , C a i a b u , C a r a g u a t a t u b a , Catiguã, 
C e r q u e i r a César, C o r o a d o s , P i o r a R i c a , G u u i m b O , Guarantã, Je-
r i q l i a r a , Júlio M e s q u i t a . M o n t e A l e g r e d o S u l . M u r i u i n g a d o S u l . 
N o v a E u r o p a , N o v a Luzitánía, P a l m e i r a D O e s t e . Pardínho, Pe­
ru íbe, Promissão, Ribeirão d o S u l , S a n t o E x p e d i t o , São F ranc i s ­
c o . Se r ra A z u l , Tabapuã, T a e i b a , T a r a b a i " 

N o p r o c e s s o D A E E 3 8 5 5 8 - 9 0 — A u t . P r o v . 6 e m q u e é in te ­
r essado o D e p a r t a m e n t o de Águas e E n e r g i a Elétrica — D A E E so­
b r e convén io : " A u t o r i z o , o b e d e c i d a s ns f o r m a l i d a d e s legais 
a t i n en t e s à espécie, a celebração d c Convén io e o u A d i t a m e n t o 
de Convén i o e n t r e o D A E E — D e p a r t a m e n t o d c Aguas e Ene rg i a 
Elétrica c o s Municípios a b a i x o r e l a c i o n a d o s , v i s a n d o a transfe­
r e n c i a de r e c u r s o s f i n a n c e i r o s a f u n d o p e r d i d o , através d o Pro ­
g r a m a Aguas Subterrâneas. 

Municípios - - Andr;tdína, B i l a c , CafelãtKiia (2 poços ) . Cân­
d i d o M o t a , C a s a B r a n c a , C l emen t ina . , Guapiaçu. G u a p i a r a . lepè. 
I t ap i ra . I tu H Lucélia. M a g d a , Martinópolis. M u r u t i n g a d o S u l , M i 
r a s s o l i n d i a . N o v a independência, N u p o r a n g a , RiragiutÇH Píiiifisia, 
Pena po l i s . P i u d o r a n i a . P i tangue i ras . Sales. Serra Neg ra . Tabapuâ. 
Taba l i nga. Tambaú, U r u pés. V a l i n h o s (2 poços). Várzea P a u l i s t a . " 

DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO 
D e s p a c h o d o D i r e t o r , d e 8 - 5 - 9 0 

P r o c e s s o C G 5 V " 7 y n — T o m a d a de Preços t íomulo-
g o a adjudicação d o o b j e t o da presente licitação às f i rmas : A r i a n 
Comérc io e Represa i íações l . tda . . (is c m l t ) i r Syga S u p r i m e n t o s 
p a r a Escritório l . tda . , ( i tens 9 ) , 13- IH e C o i n e r j Ma t e r i a i s 
e E q u i p a m e n t o s pa ra Escritório E l d a . , {iwm 2.2). P ape l a r i a A l a -
d i m l . tda. . ( i tens í e 5): Pape l a r i a H a m o i n o l . tda , . ( i tens i . i . 6, 
7 . 12, i í. 1". 2 1 e 26}. líay s<S t — Comérc i o e Representações 
E tda . ( i tens 2. I I . t =>. W c 2i>: E rano r Comérc io c Distribuição 
l . tda . . f i tens S e U»], 

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 
DOS PALÁCIOS DO GOVERNO' 
D e s p a c h o d o D i r e t o r , d e 8 - 5 * 9 0 , 

T o m a d a de Preços 12/90 — P r o c e s s o G G - 4 9 8 / 9 0 . H o m o l o ­
go H adjudicação ob je to d a p r e s e n t e licitação à f i r m a P o r c e l a n a 
S c h m i d t S/A. 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÂ0 PAULO 
D e s p a c h o d a P r e s i d e n t e , d e 8 - 5 - 9 0 

Fo rnada de Preços 1/90 — P r o c e s s o Fussesp 238/90 — " P a ­
ce aos e l e m e n t o s c ons t an t e s n o p r e s en t e p r o c e s s o , h o m o l o g o a 
decisão da Comissão j u l g a d o r a p u b l i c a d a no D . O . de 2 8 - 4 - 9 0 , 
b e m c o m o a u t o r i z o a realização da despesa r e s p e c t i v a . " 

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA 
* 

J u l g a m e n t o d e L i c i t a ç ã o 
T o m a d a de Preços 9/90. Re f e r en te ao f o r n e c i m e n t o e ins ta ­

lação d c v i d r o p a r a jane las . F i r m a V e n c e d o r a : B i m c t a l E n g e n h a ­
r i a , Esquadr i a s e V i d r o s L t d a . 

CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO 
C o m u n i c a d o C E I 1/90 
O Pres idente do C o n s e l h o Es tadua l d o Idoso c o m u n i c a à po ­

pulação i d o s a d o Es tado d e São P a u l o q u e , desde o d i a 9 de a b r i l 
de 1 9 9 0 , CE\contra-se à disposição d o s in t e r e ssados , d c s e g u n d a 
i< sexta- fe i ra , n o íiorãrio das 9 ãs 17 ho ras , o C e n t r o d e O r i e n t a ­
ção e Informação d o I d o s o , i n c u m b i d o de reaJizar, ent re o u t r o s , 
os segu intes t r aba lhos : 

D i s t r i b u i r mater ia is i n f o r m a t i v o s , d e interesse d o i d o s o , c o ­
l h i d o s j u n t o aos Órgãos Públicos e Pa r t i cu l a r e s ; 

i n f o r m a r s o b r e o p o r t u n i d a d e s o f e r e c i das aos i d o s o s p e l o s 
Órgãos Públicos c P a r t i c u l a r e s ; 

I den t i f i c a r i dosos c o m experiência p r o f i s s i o n a l , e d u c a c i o ­
na l e d c fazer, pa ra e n c a m i n h a m e n t o e a p r o v e i t a m e n t o ; 

Ident i f i ca r p r o b l e m a s , c o l h e r sugestões c p r o v i d e n c i a r s eu 
e n c a m i n h a m e n t o . 

M a i o r e s informações poderão s e r ob t i das pe l os t e l e fones 
8 Í 5 .3648> 845.3G52 e 5 4 8 . 8 6 3 1 nos d ias e horário a c i m a esta­
be l e c i dos . 

Economia e Planejamento 
Secretário 
Frederico Molhíos Mozzucchelü 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Departamento de Administração 

Despachos do D i r e t o r 
Processo SEP-6 Í7/90. H o m o l o g o a adjudicação, ob je to da 

Tomada , de Preços 1/90 — D . A . , à f i r m a M u l t i t c i S is temas 5-A, , 
peío critério de m e n o r p reço . 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 

Dia 9 de maio — Quarta-feira 

i Oh Secrefár ío do Governo, Dr, C l á u d i o Ferraz de Alvarenga. 
15h S e c r e t á r i o da Fazenda, Dr. José Machado de Campos 

Filho. 
1 óh Aud iênc ias do Subsecretaria do G o v e r n o / f n í e r i o r , aos pre­

feitos de: E m b u - G u a ç u , ftapecertea do Serra, Sanfa Bár­
baro D'Oeste, Ibitinga, Santa Moria do Serra, Anhembi, 
F l ó r e a , Floreai, Mogda . 

São Paulo n. 84 v. 100 


